
INFORMAÇÕES SOBRE O MERCADO E OS TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS EMITIDOS 

Geral 

Após a realização desta Oferta, o principal mercado de negociação das Ações será a BM&FBOVESPA. As 
Ações serão listadas no segmento do Novo Mercado da BM&FBOVESPA sob o código “TVIT3”, e passarão 
a ser negociadas no dia útil seguinte à data de publicação do Anúncio de Início. Em 10 de agosto de 2009, 
solicitamos nosso registro de companhia aberta junto à CVM, o qual foi deferido em 24 de setembro de 2009, 
para negociação de nossos valores mobiliários em bolsa de valores. À exceção das ações de nosso capital 
social, não emitimos qualquer outro tipo de valor mobiliário. 

Negociação na BM&FBOVESPA 

Em maio de 2000, o mercado de renda variável foi reorganizado por meio da assinatura de memorandos de 
entendimentos entre as bolsas de valores brasileiras. Essa organização teve por objetivo fortalecer a liquidez e 
aumentar a competitividade do mercado acionário nacional. De acordo com estes memorandos, a 
BM&FBOVESPA passou a concentrar toda a negociação com valores mobiliários, referentes à renda variável. 

As negociações na BM&FBOVESPA ocorrem das 10 horas às 17 horas, ou entre 11 horas e 18 horas durante 
o período de horário de verão no Brasil. A BM&FBOVESPA também permite negociações das 17h45min às 
19 horas, ou das 18h45min às 19h30min durante o período de horário de verão no Brasil, em um horário 
diferenciado de negociação denominado “after market”. As negociações no “after market” estão sujeitas a 
limites regulatórios sobre volatilidade de preços e sobre o volume de ações negociadas pelos investidores que 
operam pela Internet. 

Quando acionistas negociam ações na BM&FBOVESPA, a liquidação acontece três dias úteis após a data da 
negociação, sem correção monetária do preço de compra. O vendedor deve entregar as ações à 
BM&FBOVESPA na manhã do terceiro dia útil após a data da negociação. A entrega e o pagamento das 
ações são realizados por meio das instalações da BM&FBOVESPA. 

A fim de manter um melhor controle sobre a oscilação do Índice BOVESPA, a BM&FBOVESPA adotou um 
sistema “circuit breaker” de acordo com o qual a sessão de negociação é suspensa por um período de 30 
minutos ou uma hora sempre que o Índice BOVESPA cair abaixo dos limites de 10,0% ou 15,0%, 
respectivamente, com relação ao índice de fechamento da sessão de negociação anterior. 

Em 8 de setembro de 2009, celebramos o Contrato de Participação no Novo Mercado com a BM&FBOVESPA, 
cuja eficácia somente terá início no dia seguinte à data da publicação do Anúncio de Início. 

Regulação do Mercado Brasileiro de Valores Mobiliários 

O mercado brasileiro de valores mobiliários é regulado pela CVM, e sua competência inclui a regulamentação das 
bolsas de valores e mercado de balcão, bem como pelo Banco Central, que tem, entre outros poderes, a autoridade para 
licenciar corretoras de valores e para regular investimentos estrangeiros e operações de câmbio. O mercado brasileiro 
de valores mobiliários é regulado pela Lei das Sociedades por Ações e pela Lei do Mercado de Valores Mobiliários, 
sendo que esta é a principal lei que regula o mercado brasileiro de valores mobiliários, e por atos normativos da CVM, 
do CMN e do Banco Central. Estas leis e regulamentos, entre outros, determinam os requisitos de divulgação de 
informações aplicáveis a emissoras de valores mobiliários publicamente negociados, as sanções penais por negociação 
de ações utilizando informação privilegiada e manipulação de preço, e a proteção de acionistas minoritários. Tais leis e 
regras também regulam o licenciamento e supervisão das corretoras de valores e a governança das bolsas de valores 
brasileiras. Em 25 de janeiro de 2006, foi criado o Coremec (Comitê de Regulação e Fiscalização dos Mercados 
Financeiro, de Capitais, de Seguros, de Previdência e Capitalização), ente responsável por coordenar os órgãos 
públicos federais que fiscalizam e regulam as atividades dos Mercados Financeiro, de Capitais, de Seguros e de 
Previdência e Capitalização. 
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De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, uma companhia pode ser aberta (e listada) ou fechada (e não 
listada). Todas as companhias listadas estão registradas na CVM e ficam sujeitas a obrigações de divulgação 
periódica de informações e de divulgação de quaisquer atos ou fatos relevantes. Uma companhia registrada na 
CVM pode negociar seus valores mobiliários na BM&FBOVESPA ou no mercado de balcão brasileiro. Ações 
de companhias listadas na BM&FBOVESPA não podem ser negociadas simultaneamente nos mercados de 
balcão brasileiros. As ações de uma companhia listada também podem ser negociadas fora de bolsa, observadas 
as diversas limitações impostas a este tipo de negociação. Para ser listada na BM&FBOVESPA, uma companhia 
deve requerer o registro à BM&FBOVESPA e à CVM. 

A negociação de valores mobiliários na BM&FBOVESPA pode ser interrompida mediante solicitação de uma 
companhia antes da publicação de fato relevante. A negociação também pode ser suspensa por iniciativa da 
BM&FBOVESPA ou da CVM, com base em ou devido a, entre outros motivos, indícios de que a companhia 
tenha fornecido informações inadequadas com relação a um fato relevante ou forneceu respostas inadequadas 
a questionamentos feitos pela CVM ou pela BM&FBOVESPA. 

Regulamentação de Investimentos Estrangeiros 

Investidores estrangeiros podem registrar seus investimentos em ações amparados pela Lei nº 4.131, ou pela 
Resolução CMN 2.689 e Instrução CVM 325. A Resolução CMN 2.689 favorece o tratamento fiscal a 
investidores não residentes no Brasil, contanto que não sejam residentes em paraísos fiscais (i.e., países que 
não impõem tributo ou em que a renda é tributada a alíquotas inferiores a 20,0%), de acordo com as leis 
fiscais brasileiras. 

De acordo com a Resolução CMN 2.689, investidores não residentes podem investir em quase todos os ativos 
disponíveis no mercado financeiro e no mercado de capitais brasileiro, desde que obedecidos certos requisitos. 
Segundo tal resolução, consideram-se investidores não residentes, individuais ou coletivos, as pessoas físicas 
ou jurídicas, os fundos ou outras entidades de investimento coletivo, com residência, sede ou domicílio no 
exterior. Previamente ao investimento, o investidor não residente deve: 

• constituir um ou mais representantes no País; 

• apontar instituição financeira custodiante devidamente registrada pelo Banco Central ou pela CVM; 

• por meio de seu representante, registrar-se na CVM como investidor não residente nos termos da 
Instrução CVM 325; e 

• obter registro do investimento junto ao Banco Central. 

Adicionalmente, o investidor operando nos termos da Resolução CMN 2.689 deve ser registrado junto à 
Secretaria da Receita Federal de acordo com a Instrução Normativa n° 200, de 13 de setembro de 2002, 
conforme alterada. 

O processo de registro do investimento junto ao Banco Central é empreendido pelo representante legal do 
investidor no Brasil. Valores mobiliários e outros ativos financeiros de propriedade de investidores não 
residentes devem ser registrados ou mantidos em conta depósito, ou, ainda, sob custódia de entidade 
devidamente autorizada pelo Banco Central ou pela CVM. Ademais, a negociação de valores mobiliários é 
restrita ao mercado de valores mobiliários exceto nos casos de reorganização societária ou morte. 

164



DESCRIÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E OUTRAS INFORMAÇÕES 

Capital Social 

Em 30 de junho de 2009, o nosso capital social era de R$260.674.781,00, totalmente integralizado e dividido em 
7.415.844 ações ordinárias, sem valor nominal. Em 4 de setembro de 2009 foi aprovado o desdobramento de nossas 
ações, sendo que cada ação foi desdobrada em 12 ações. Atualmente nosso capital social é dividido em 88.990.128 
ações ordinárias. De acordo com o nosso Estatuto Social, o capital social poderá ser aumentado até o limite do capital 
autorizado, com a emissão de até 44.495.064 ações adicionais, independentemente de reforma estatutária, mediante 
deliberação do Conselho de Administração. Os acionistas deverão aprovar em assembleia geral qualquer aumento de 
capital que exceda o limite do capital autorizado. De acordo com o Contrato de Participação no Novo Mercado 
firmado com a BM&FBOVESPA, não podemos emitir ações preferenciais ou partes beneficiárias. 

Ações em Tesouraria 

Não possuímos ações em tesouraria. 

Nos termos da regulamentação da CVM, não podemos manter em tesouraria ações que representem mais de 
10,0% de cada classe das nossas ações em circulação. 

Histórico do Capital Social 

A tabela abaixo mostra a evolução do nosso capital social desde a nossa constituição: 

Data Ato societário 
Capital social 

original 
Capital social 

final 
  (em R$) (em R$) 
26.08.2005............. Subscrição de capital e integralização em espécie 100,00 1.000.000,00 
14.05.2007............. Subscrição de capital e integralização em espécie 1.000.000,00 39.356.221,33 
30.04.2008............. Subscrição de capital e integralização em espécie 39.356.221,33 47.013.922,38 
30.10.2008............. Subscrição de capital e integralização em espécie 47.013.922,38 69.413.922,38 
30.01.2009............. Incorporação da controladora TTS 69.413.922,38 260.674.781,00 
 
Registro de Nossas Ações 

Nossas ações são mantidas sob a forma escritural junto ao Banco Itaú S.A., autorizado pela CVM a prestar 
este tipo de serviço. A transferência de nossas ações é realizada por meio de um lançamento nos sistemas de 
registro a débito da conta de ações do alienante e a crédito da conta de ações do adquirente, mediante ordem 
por escrito do alienante ou mediante ordem ou autorização judicial. 

Direitos das Ações Ordinárias 

Nos termos do nosso Estatuto Social, cada ação ordinária confere ao respectivo titular direito a um voto nas 
Assembleias Gerais ordinárias e extraordinárias. 

Ônus 

As ações detidas pelos Acionistas Vendedores estão vinculadas ao Acordo de Acionistas Pré-IPO que contém, entre 
outras disposições, restrições à capacidade de transferência de Ações. Após a realização da Oferta, parte das Ações não 
vendidas pelos Acionistas Vendedores no âmbito da Oferta, representativas de 40% de nosso capital, estará vinculada 
ao Acordo de Acionistas Pós-IPO, que também contém restrições à transferência de ações, tais como um período de 
vedação de transferência de ações até 31 de julho de 2011, com liberações gradativas após um ano e um ano e seis 
meses a partir da data de assinatura do Acordo Pós-IPO. Para maiores informações, veja a seção “Principais Acionistas 
e Acionistas Vendedores – Acordo de Acionistas”, na página 156 deste Prospecto. 

As ações detidas pelos Acionistas Minoritários estão também vinculadas ao Acordo de Acionistas com Minoritários 
que celebraram com os Acionistas Controladores que contém, entre outras disposições, restrições à capacidade de 
transferência de ações, tais como direito de preferência dos demais acionistas e um período de vedação de 
transferência de ações de 2 anos. Para maiores informações, veja a seção “Principais Acionistas e Acionistas 
Vendedores – Acordo de Acionistas”, na página 156 deste Prospecto. 
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Direito de Recesso e Resgate 

Direito de Recesso 

Qualquer um de nossos acionistas dissidente de determinadas deliberações tomadas em Assembleia Geral 
poderá retirar-se da Companhia, mediante o reembolso do valor patrimonial de suas ações. 

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, o direito de recesso poderá ser exercido, dentre outras, nos 
seguintes eventos: (i) mudança nas preferências, privilégios ou condições de amortização ou resgate 
conferidos às nossas ações, ou a criação de uma nova e mais favorecida classe de ações (no caso, somente ao 
acionista prejudicado por tal alteração ou criação terá o direito de retirada); (ii) nossa cisão (observado o 
disposto abaixo); (iii) redução do nosso dividendo obrigatório; (iv) mudança do nosso objeto social; (v) nossa 
fusão ou incorporação em outra sociedade em situações específicas (conforme descrito abaixo); (vi) nossa 
participação em um grupo de sociedades, conforme tal expressão é utilizada na Lei das Sociedades por Ações; 
(vii) nossa transformação societária; (viii) incorporação de todas as nossas ações por outra sociedade 
brasileira, de modo a nos tornar uma subsidiária integral da mesma; e (ix) aquisição do controle de outra 
sociedade por um preço que exceda determinados limites previstos em lei. 

A Lei das Sociedades por Ações estabelece, ainda, que a nossa cisão ensejará direito de recesso nos casos em 
que ela ocasionar: (i) a mudança do nosso objeto, salvo quando o patrimônio cindido for vertido para 
sociedade cuja atividade preponderante coincida com a decorrente do nosso objeto social; (ii) a redução do 
nosso dividendo obrigatório; ou (iii) a nossa participação em um grupo de sociedades, conforme definido na 
Lei das Sociedades por Ações. 

Caso ocorra (i) a nossa fusão ou incorporação em outra sociedade; ou (ii) a nossa participação em um grupo 
de sociedades (conforme definido na Lei de Sociedades por Ações), nossos acionistas não terão direito de 
recesso caso suas ações (a) tenham liquidez, ou seja, integrem o índice geral da BM&FBOVESPA ou o índice 
de qualquer outra bolsa, conforme definido pela CVM, e (b) tenham dispersão, de forma que nossos acionistas 
controladores ou outras sociedades sob controle comum detenham menos da metade das ações da espécie ou 
classe objeto do direito de retirada.  

O direito de recesso deverá ser exercido no prazo de 30 dias, contado da publicação da ata da Assembleia 
Geral que deliberar a matéria que der ensejo a tal direito. Adicionalmente, temos o direito de reconsiderar 
qualquer deliberação que tenha ensejado direito de recesso nos 10 dias subsequentes ao término do prazo de 
exercício desse direito, se entendermos que o pagamento do preço do reembolso das ações aos acionistas 
dissidentes colocaria em risco nossa estabilidade financeira. 

No caso do exercício do direito de recesso, os acionistas terão direito a receber o valor patrimonial de suas 
ações, com base no último balanço aprovado pela Assembleia Geral. Se, todavia, a deliberação que ensejou o 
direito de retirada tiver ocorrido mais de 60 dias depois da data do último balanço aprovado, o acionista 
poderá solicitar levantamento de balanço especial em data não anterior a 60 dias antes da deliberação, para 
avaliação do valor de suas ações. Neste caso, devemos pagar imediatamente 80,0% do valor de reembolso 
calculado com base no último balanço aprovado por nossos acionistas, e o saldo remanescente no prazo de 
120 dias a contar da data da deliberação da Assembleia Geral. 

Resgate 

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, nossas ações podem ser resgatadas mediante determinação de 
nossos acionistas em Assembleia Geral extraordinária. O resgate deve ser feito por sorteio, salvo se 
compreender todas as ações da espécie ou classe em questão. Na hipótese de resgate de uma ou mais classes 
de nossas ações, a operação deverá ser aprovada por detentores de mais da metade das ações representativas 
da classe afetada. 
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Direito de Preferência 

Exceto conforme descrito abaixo, nossos acionistas possuem direito de preferência na subscrição de ações em 
qualquer aumento de capital, na proporção de sua participação acionária à época do referido aumento de 
capital. Nossos acionistas também possuem direito de preferência em qualquer oferta de nossas ações ou 
bônus de subscrição. Concede-se prazo não inferior a 30 dias contado da publicação de aviso aos acionistas 
referente ao aumento de capital para o exercício do direito de preferência, sendo que este direito pode ser 
alienado pelo acionista.  

Contudo, de acordo com a Lei das Sociedades por Ações e o nosso Estatuto Social, nossos acionistas não têm 
direito de preferência nos casos de outorga ou de exercício de qualquer opção de compra de ações. Além disso, o 
nosso Conselho de Administração poderá excluir o direito de preferência de nossos acionistas ou reduzir o prazo 
para seu exercício, nas emissões de ações e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa 
ou subscrição pública ou por meio de permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle. A presente 
Oferta será realizada com exclusão do direito de preferência de nossos acionistas. 

Assembleias Gerais 

Nas Assembleias Gerais regularmente convocadas e instaladas, nossos acionistas estão autorizados a deliberar 
sobre todos os negócios relativos ao nosso objeto e a tomar todas as decisões que julgarem convenientes aos 
nossos interesses. Compete exclusivamente aos nossos acionistas aprovar, na Assembleia Geral Ordinária, as 
demonstrações financeiras, e deliberar sobre a destinação do lucro líquido e a distribuição de dividendos 
relativos ao exercício social imediatamente anterior. Nossos conselheiros e membros de nosso Conselho 
Fiscal, se e quando instalado, são, em regra, eleitos em Assembleias Gerais ordinárias, ainda que de acordo 
com a Lei das Sociedades por Ações eles possam ser eleitos em Assembleia Geral Extraordinária. 

Uma Assembleia Geral Extraordinária pode ser realizada ao mesmo tempo em que a Assembleia Geral 
Ordinária. Compete exclusivamente aos nossos acionistas decidir, em Assembleias Gerais, as seguintes 
matérias, dentre outras: (i) reforma do Estatuto Social; (ii) fixação da remuneração global dos membros do 
nosso Conselho de Administração e da nossa Diretoria, assim como a remuneração dos membros do Conselho 
Fiscal, se instalado; (iii) tomar anualmente as contas dos Administradores, e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras por eles apresentadas; (iv) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela Administração, 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a respectiva distribuição de nossos dividendos e 
bonificações, bem como criação de quaisquer reservas, exceto reserva legal; (v) eleger e destituir o liquidante 
em caso de nossa liquidação, bem como os membros do Conselho Fiscal, durante o período de liquidação; 
(vi) deliberar sobre a descontinuidade das práticas de governança do Novo Mercado; (vii) suspensão do 
exercício dos direitos de acionista que deixou de cumprir obrigação prevista em lei ou em nosso Estatuto 
Social; (viii) nossa fusão, incorporação em outra sociedade ou cisão; e (ix) nossa dissolução e liquidação, bem 
como a aprovação das contas pelos liquidantes. 

Quorum 

Como regra geral, a Lei das Sociedades por Ações prevê que a Assembleia Geral é instalada, em primeira convocação, 
com a presença de acionistas que detenham, pelo menos, 25,0% do capital social com direito a voto e, em segunda 
convocação, com qualquer número de acionistas titulares de ações com direito a voto. Caso os acionistas tenham sido 
convocados para deliberar sobre a reforma do Estatuto Social, o quorum de instalação em primeira convocação será 
de, pelo menos, 2/3 das ações com direito a voto e, em segunda convocação, de qualquer número de acionistas titulares 
de ações com direito a voto.  

A CVM pode autorizar a redução do quorum previsto acima no caso da companhia aberta com ações dispersas no 
mercado e cujas três últimas assembleias gerais tenham sido realizadas com a presença de acionistas representando 
menos de metade das ações com direito a voto. 
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De modo geral, a aprovação de acionistas que compareceram pessoalmente ou por meio de procurador a uma 
Assembleia Geral, e que representem no mínimo a maioria das ações ordinárias presentes à assembleia, é necessária 
para a aprovação de qualquer matéria, sendo que as abstenções não são levadas em conta para efeito deste cálculo. A 
aprovação de acionistas que representem metade, no mínimo, das ações com direito a voto é necessária, todavia, para a 
adoção das seguintes matérias, entre outras: (i) redução do dividendo obrigatório a ser distribuído aos nossos 
acionistas; (ii) mudança do nosso objeto social; (iii) nossa fusão, cisão ou incorporação; (iv) nossa participação em um 
grupo de sociedades (conforme definido na Lei das Sociedades por Ações); (v) cessação do nosso estado de 
liquidação; e (vi) nossa dissolução. 

Convocação 

A Lei das Sociedades por Ações exige que todas as nossas Assembleias Gerais sejam convocadas mediante três 
publicações no Diário Oficial da União Federal ou do Estado em que esteja situada a nossa sede, e em outro 
jornal de grande circulação. Adicionalmente, estamos obrigados a publicá-las também em um jornal de grande 
circulação em São Paulo, onde se localiza a BM&FBOVESPA. Nossas publicações são atualmente feitas no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, veículo oficial do Governo do Estado de São Paulo, bem como no jornal 
“Valor Econômico”, sendo a primeira convocação realizada, no mínimo, 15 dias antes da assembleia, e a 
segunda convocação realizada com oito dias de antecedência. A CVM poderá, todavia, em determinadas 
circunstâncias, requerer que a primeira convocação para nossas Assembleias Gerais seja feita em até 30 dias 
antes da data prevista para a realização da respectiva Assembleia Geral. A CVM poderá ainda, a pedido de 
qualquer acionista, interromper, por até 15 dias, o curso do prazo de antecedência da convocação da Assembleia 
Geral extraordinária, a fim de conhecer e analisar as propostas a serem submetidas à Assembleia. O edital de 
convocação de Assembleia Geral deverá conter, além do local, data e hora da Assembleia, a ordem do dia e, no 
caso de reforma do nosso Estatuto Social, a indicação da matéria. 

Local da Realização de Assembleia Geral 

Nossas Assembleias Gerais são realizadas em nossa sede, na Cidade de Mogi das Cruzes, no Estado de São Paulo. A 
Lei das Sociedades por Ações permite que nossas Assembleias Gerais sejam realizadas fora de nossa sede, nas 
hipóteses de força maior, desde que elas sejam realizadas na Cidade de Mogi das Cruzes e a respectiva convocação 
contenha uma indicação expressa e inequívoca do local em que a Assembleia geral deverá ocorrer. 

Competência para Convocar Assembleias Gerais 

Compete, normalmente, ao nosso Conselho de Administração convocar as Assembleias Gerais, sem prejuízo de que as 
mesmas possam ser convocadas pelas seguintes pessoas ou órgãos: (i) qualquer acionista, quando nossos 
Administradores retardarem, por mais de 60 dias, a convocação contida em previsão legal ou estatutária; (ii) acionistas 
que representem 5,0%, no mínimo, do nosso capital social, caso nossos Administradores deixem de convocar, no 
prazo de oito dias, uma Assembleia solicitada por meio de pedido que apresente as matérias a serem tratadas e esteja 
devidamente fundamentado; (iii) acionistas que representem 5,0%, no mínimo, do nosso capital social quando nossos 
Administradores não atenderem, no prazo de oito dias, um pedido de convocação de assembleia que tenha como 
finalidade a instalação do Conselho Fiscal; e (iv) o Conselho Fiscal, caso o nosso Conselho de Administração deixe de 
convocar a Assembleia Geral Ordinária, sendo que o Conselho Fiscal poderá também convocar uma Assembleia Geral 
extraordinária sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes. 

Legitimação e Representação 

Os acionistas presentes à Assembleia Geral deverão provar a sua qualidade de acionista e sua titularidade das 
ações com relação às quais pretendem exercer o direito de voto, devendo apresentar, com no mínimo 72 horas de 
antecedência, além do documento de identidade e/ou atos societários pertinentes que comprovem a 
representação legal, conforme o caso: (i) comprovante expedido pela instituição escrituradora, no máximo, cinco 
dias antes da data da realização da Assembleia Geral; (ii) o instrumento de mandato com reconhecimento da 
firma do outorgante; e/ou (iii) relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações 
nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente.  
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Nossos acionistas podem ser representados na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de um 
ano, que seja nosso acionista, administrador ou por advogado, ou ainda por uma instituição financeira. Fundos 
de investimento devem ser representados pelo seu administrador.  

Juízo Arbitral 

Nós, nossos acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal, se instalado, obrigamo-nos a 
resolver, por meio de arbitragem, de acordo com o Regulamento de Arbitragem, toda e qualquer disputa ou 
controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, 
interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, no Estatuto 
Social, em eventuais acordos de acionistas arquivados na nossa sede, nas normas editadas pela CVM, pelo 
CMN e pelo Banco Central, nos regulamentos da BM&FBOVESPA, no Contrato de Participação do Novo 
Mercado e nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral. 
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DIVIDENDOS E POLÍTICA DE DIVIDENDOS 

Estamos obrigados pela Lei das Sociedades por Ações e por nosso Estatuto Social a realizar Assembleia Geral 
Ordinária até o quarto mês subsequente ao encerramento de cada exercício social na qual, entre outras coisas, 
os acionistas terão que deliberar sobre o pagamento de dividendo do exercício social encerrado. O pagamento 
de dividendos de determinado exercício social encerrado toma por base as demonstrações financeiras 
auditadas, referentes ao exercício social imediatamente anterior. 

Os titulares ou usufrutuários de ações na data em que o dividendo for declarado fazem jus ao recebimento dos 
dividendos. Nos termos da Lei das Sociedades por Ações, o dividendo anual deve ser pago no prazo de 60 
dias a contar de sua declaração, a menos que a deliberação de acionistas estabeleça outra data de pagamento 
que, em qualquer hipótese, deverá ocorrer antes do encerramento do exercício social em que o dividendo 
tenha sido declarado. 

O nosso Estatuto Social não estabelece que o valor do pagamento dos dividendos seja corrigido por conta da inflação. 

Os acionistas têm prazo de três anos, contados da data em que os dividendos ou os juros sobre capital próprio 
tenham sido postos à sua disposição, para reclamar os respectivos pagamentos, após o qual o valor dos dividendos 
e/ou juros não reclamados, conforme o caso, reverterá em nosso favor. 

O Conselho de Administração pode declarar dividendos intermediários a débito da conta de lucros apurados 
no último balanço anual ou semestral. Adicionalmente, o Conselho de Administração pode declarar 
dividendos a partir do lucro líquido constante de balanço trimestral não auditado. Os dividendos 
intermediários também podem ser declarados a débito da conta de reserva de lucros existente no último 
balanço anual ou semestral. Os dividendos semestrais ou trimestrais não podem exceder ao montante das 
reservas de capital. Os pagamentos de dividendos intermediários podem ser compensados do valor do 
dividendo mínimo obrigatório relativo ao lucro líquido do final do exercício em que os dividendos 
intermediários forem pagos. 

A Lei das Sociedades por Ações e o nosso Estatuto Social estabelecem o pagamento de dividendo mínimo 
obrigatório aos acionistas, a não ser que a sua distribuição seja suspensa, caso o Conselho de Administração 
informe à Assembleia Geral que a distribuição é incompatível com a nossa condição financeira. O dividendo 
mínimo obrigatório é equivalente a um percentual mínimo do nosso lucro líquido do exercício social anterior, 
ajustado conforme a Lei das Sociedades por Ações. O Estatuto Social determina que esse percentual mínimo é 
de 25,0% do montante do lucro líquido apurado nas nossas demonstrações financeiras, ajustado de acordo 
com a Lei das Sociedades por Ações. O dividendo mínimo obrigatório pode ser pago na forma de dividendos 
ou a título de juros sobre capital próprio, cujo valor líquido do imposto de renda retido na fonte pode ser 
imputado como parte do valor do dividendo mínimo obrigatório e pode ser considerado como despesa 
dedutível para fins de imposto de renda de pessoa jurídica e CSLL.  

Por fim, se apurarmos lucro em exercícios sociais futuros, dividendos podem não ser pagos se o Conselho de 
Administração recomendar à Assembleia Geral de acionistas a não distribuição de tais dividendos em vista da 
nossa condição financeira. 

Não obstante, isso não implica que dividendos não possam ser pagos aos acionistas nos exercícios sociais seguintes. 

Reservas de Lucros e Reserva de Capital 

As demonstrações financeiras das sociedades constituídas sob a legislação brasileira apresentam, 
normalmente, duas principais contas de reservas no Patrimônio Líquido – as reservas de lucros e as reservas 
de capital.  

Reservas de lucros 

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, as reservas de lucros compreendem a reserva legal, a reserva 
de lucros a realizar, a reserva para contingências, as reservas estatutárias e a reserva de retenção de lucros. Em 
30 de junho de 2009, o valor total de nossas reservas de lucros era de R$17,31 milhões. 
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Reserva legal 

Do lucro líquido do exercício, 5,0% serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da 
reserva legal, que não excederá em mais de 20,0% o capital social. Não obstante, poderemos deixar de 
constituir a reserva legal no exercício social em que o saldo dessa reserva, acrescido das demais reservas de 
capital constituídas, exceder em 30,0% o nosso capital social. A reserva legal tem por fim assegurar a 
integridade do capital social. Seus valores podem ser utilizados exclusivamente para compensar prejuízos ou 
aumentar o nosso capital social, não estando, porém, disponíveis para pagamento de dividendos. Em 30 de 
junho de 2009, não havia saldo de reserva legal, pois o lucro de 2008 foi utilizado para consumo do prejuízo 
acumulado do ano anterior. 

Reserva de lucros a realizar 

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, no exercício social em que o valor do dividendo obrigatório 
ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido, o excesso poderá ser destinado à constituição de reserva de lucros a 
realizar. Nos termos da Lei das Sociedades por Ações, considera-se realizada a parcela do lucro líquido do exercício 
que exceder a soma dos seguintes valores (i) o resultado líquido positivo da equivalência patrimonial e (ii) o lucro, 
ganho ou rendimento em operações cujo prazo de realização financeira ocorra após o término do exercício social 
seguinte. Os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizadas, devem ser acrescidos ao primeiro 
dividendo declarado após a sua realização, se não tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes. 
Em 30 de junho de 2009, não havia saldo de reserva de lucros a realizar. 

Reserva para contingências 

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, parte do lucro líquido poderá ser destinada à reserva para 
contingências com a finalidade de compensar, em exercício futuro, a diminuição do lucro decorrente de perda julgada 
provável, cujo valor possa ser estimado. A reserva será revertida no exercício em que deixarem de existir as razões que 
justificaram a sua constituição. Em 30 de junho de 2009, não havia saldo de reserva para contingências. 

Reserva de retenção de lucros  

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia Geral poderá deliberar reter parcela do lucro líquido do 
exercício prevista em orçamento de capital. Em 30 de junho de 2009, o saldo de nossa reserva de retenção de lucros 
era de R$17,31 milhões. 

Reservas estatutárias 

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, qualquer companhia pode criar uma reserva estatutária, a 
qual deverá ser descrita no estatuto social. O estatuto social que autorizar a destinação de uma porcentagem 
do lucro líquido da companhia a essa reserva estatutária deve também indicar o propósito, critério de alocação 
e o limite máximo da reserva. Nosso Estatuto Social não prevê reserva estatutária. 

Reserva de capital 

Nos termos do art. 182 da Lei das Sociedades por Ações, a reserva de capital é formada por (i) ágio pago na subscrição 
de ações, (ii) produto da alienação de partes beneficiárias (não aplicável a nós) e bônus de subscrição, (iii) prêmio 
recebido na emissão de debêntures, (iv) doações e subvenções para investimento, e (v) atualização de títulos e valores 
mobiliários. As reservas de capital podem ser utilizadas exclusivamente para (a) absorção de prejuízos que 
ultrapassarem os lucros acumulados e as reservas de lucros, (b) resgate, reembolso ou aquisição de ações de nossa 
própria emissão, (c) resgate de partes beneficiárias (não aplicável a nós), (d) incorporação ao capital social, ou (e) 
pagamento de dividendos a ações preferenciais, em determinadas circunstâncias (não aplicável a nós). Em 30 de junho 
de 2009, o valor total de nossa reserva de capital era de R$3,26 milhões.  
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Juros sobre Capital Próprio 

Desde 1º de janeiro de 1996, as companhias brasileiras estão autorizadas a pagar juros sobre capital próprio a 
acionistas e considerar tais pagamentos dedutíveis para efeito do imposto de renda da pessoa jurídica e, desde 
1998, também para efeito da CSLL. A dedução fica limitada ao que for maior entre (i) 50,0% do lucro líquido 
(antes de se considerar a referida distribuição e quaisquer deduções referentes à CSLL e imposto de renda) do 
período com relação ao qual o pagamento seja efetuado, e (ii) 50,0% dos lucros acumulados. O nosso Estatuto 
Social permite o pagamento de juros sobre capital próprio como forma alternativa de pagamento de dividendos. 
Os juros sobre capital próprio ficam limitados à variação pro rata die da Taxa de Juros de Longo Prazo, ou 
TJLP. O valor pago a título de juros sobre capital próprio, líquido de imposto de renda, poderá ser imputado 
como parte do valor do dividendo mínimo obrigatório. De acordo com a legislação aplicável, somos obrigada a 
pagar aos acionistas um valor suficiente para assegurar que a quantia líquida recebida por eles a título de juros 
sobre capital próprio, descontado o pagamento do imposto retido na fonte, acrescida do valor dos dividendos 
declarados, seja equivalente ao menos ao montante do dividendo mínimo obrigatório. 

Qualquer pagamento de juros sobre capital próprio a acionistas, sejam eles residentes ou não no Brasil, está 
sujeito a imposto de renda de 15,0%, sendo que esse percentual é de 25,0% caso a pessoa que receba os juros 
seja residente em um paraíso fiscal (i.e., um país onde não exista imposto de renda ou que tenha seu 
percentual fixado abaixo de 20,0% ou onde a legislação local imponha restrições à divulgação da composição 
dos acionistas ou do proprietário do investimento).  

Os juros pagos e a pagar aos nossos acionistas, calculados nos termos da Lei nº 9.249/95, são registrados no 
resultado do exercício, na rubrica despesas financeiras, conforme determina a legislação fiscal. Apenas para 
fins de apresentação das demonstrações financeiras, esses valores são revertidos da demonstração do resultado 
e apresentados a débito de lucros acumulados, como distribuição de lucros.  

Não realizamos distribuição de quaisquer montantes a título de juros sobre capital próprio. 

Valores Distribuídos a Título de Dividendo 

A tabela abaixo indica os pagamentos de dividendos aos nosso acionistas nos exercícios sociais encerrados 
em 31 de dezembro de 2006, 2007 e 2008, e no período de seis meses encerrado em 30 de junho de 2009:  

 
Exercício encerrado  

em 31 de dezembro de 
Período de seis meses encerrado 

em 30 de junho de 
 2006 2007 2008 2009 

 (em R$ milhões) 
Dividendos efetivamente pagos no exercício .....................  13,16 – 3,27 – 
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PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE GOVERNANÇA CORPORATIVA 

Essa seção contém informações sobre as práticas de governança corporativa aplicáveis a nós, e deve ser 
analisada conjuntamente com as seções “Descrição do Estatuto Social e Outras Informações” e 
“Administração”, nas páginas 165 e 148 deste Prospecto. 

Introdução 

Segundo o IBGC, governança corporativa é o sistema pelo qual as sociedades são dirigidas e monitoradas, envolvendo 
os relacionamentos entre acionistas, conselho de administração, diretoria, auditores independentes e conselho fiscal. Os 
princípios básicos que norteiam esta prática são: (i) transparência; (ii) equidade; (iii) prestação de contas 
(accountability); e (iv) responsabilidade corporativa. 

Pelo princípio da transparência, entende-se que a administração deve cultivar o desejo de informar não só o 
desempenho econômico-financeiro da companhia, mas também todos os demais fatores (ainda que intangíveis) que 
norteiam a ação empresarial. Por equidade entende-se o tratamento justo e igualitário de todos os grupos minoritários, 
colaboradores, clientes, fornecedores ou credores. A accountability, por sua vez, caracteriza-se pela prestação de 
contas da atuação dos agentes de governança corporativa a quem os elegeu, com responsabilidade integral daqueles 
por todos os atos que praticarem. Por fim, responsabilidade corporativa representa uma visão mais ampla da estratégia 
empresarial, com a incorporação de considerações de ordem social e ambiental na definição dos negócios e operações. 

Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa 

Em 2000, a BM&FBOVESPA introduziu três segmentos especiais para negociação de valores mobiliários no 
mercado de ações, conhecidos como Níveis 1 e 2 de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa e Novo 
Mercado. O objetivo foi criar um mercado secundário para valores mobiliários emitidos por companhias abertas 
brasileiras que sigam as melhores práticas de governança corporativa. Os segmentos de listagem são destinados à 
negociação de ações emitidas por companhias que se comprometam voluntariamente a cumprir boas práticas de 
governança corporativa e maiores exigências de divulgação de informações em relação àquelas já impostas pela 
legislação brasileira. Em geral, tais regras ampliam os direitos dos acionistas e melhoram a qualidade da 
informação a eles fornecida.  

Adesão ao Novo Mercado 

Com o propósito de manter o mais elevado padrão de governança corporativa, celebramos, em 8 de setembro de 
2009, um contrato com a BM&FBOVESPA objetivando cumprir com os requisitos de listagem do 
Novo Mercado. As companhias que ingressam no Novo Mercado submetem-se, voluntariamente, a determinadas 
práticas de governança corporativa e divulgação de informações adicionais em relação ao que é exigido pela 
legislação brasileira, obrigando-se, por exemplo, a (i) emitir apenas ações ordinárias, (ii) manter, no mínimo, 
25,0% de ações do capital da companhia em circulação, (iii) detalhar e incluir informações adicionais nas 
informações trimestrais, informações anuais e demonstrações financeiras padronizadas e (iv) disponibilizar as 
demonstrações financeiras anuais no idioma inglês e com base em princípios de contabilidade 
internacionalmente aceitos. A adesão ao Novo Mercado se dá por meio da assinatura de contratos entre nós, 
nossos Administradores e Acionistas Controladores e a BM&FBOVESPA, além da adaptação do nosso Estatuto 
Social para as regras contidas no Regulamento de Listagem do Novo Mercado. 

Ao assinar os contratos, as companhias devem adotar as normas e práticas impostas pelo Novo Mercado, as quais têm 
por objetivo conceder transparência com relação às atividades e situação econômica das companhias ao mercado, bem 
como maiores poderes para os acionistas minoritários de participação na administração das companhias, entre outros 
direitos. As principais regras relativas ao Novo Mercado são sucintamente descritas a seguir, às quais estamos sujeitos. 

Primeiramente, a companhia que tenha intenção de listar seus valores mobiliários no Novo Mercado deve obter e 
manter atualizado seu registro de companhia aberta junto à CVM. Além disso, a companhia deve, entre outras 
condições, firmar Contrato de Participação no Novo Mercado e adaptar seu estatuto social às cláusulas mínimas 
exigidas pela BM&FBOVESPA. Com relação à estrutura do capital social, deve ser dividido exclusivamente em ações 
ordinárias e uma parcela mínima de ações, representando 25,0% do capital social, deve ser mantida em circulação pela 
companhia. Existe, ainda, uma vedação à emissão de partes beneficiárias (ou manutenção em circulação) pelas 
companhias listadas no Novo Mercado. 
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O Conselho de Administração de companhias autorizadas a terem suas ações negociadas no Novo Mercado 
deve ser composto por, no mínimo, cinco membros, eleitos pela assembleia geral, com mandato unificado de, 
no máximo, dois anos, sendo permitida a reeleição. Dos membros do Conselho de Administração, ao menos 
20,0% devem ser Conselheiros Independentes. Todos os novos membros do conselho de administração e da 
diretoria devem subscrever um Termo de Anuência dos Administradores, condicionando a posse nos 
respectivos cargos à assinatura desse documento. Por meio deste Termo de Anuência, os novos 
administradores da companhia responsabilizam-se pessoalmente a agir em conformidade com o Contrato de 
Participação no Novo Mercado, com o Regulamento de Arbitragem e com o Regulamento do Novo Mercado. 

Dentre outros requisitos impostos às companhias listadas no Novo Mercado, destacam-se: (i) a obrigação de 
efetivar ofertas públicas de aquisição de ações no mínimo pelo valor econômico sob determinadas 
circunstâncias, como, por exemplo, quando do cancelamento do registro de negociação no Novo Mercado; 
(ii) dever de realizar ofertas de distribuição de ações sempre de modo a favorecer a dispersão acionária; 
(iii) extensão para todos os acionistas das mesmas condições obtidas pelos controladores quando da venda do 
controle da companhia; (iv) obrigações de prestação de informações não financeiras a cada trimestre, como, 
por exemplo, o número de ações detidas pelos administradores da companhia e o número de ações em 
circulação; (v) dever de maior divulgação de operações com partes relacionadas; e (vi) necessária submissão 
da companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal ao Regulamento de 
Arbitragem para a resolução de conflitos que possam surgir entre eles, relacionados ou oriundos da aplicação, 
validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades por 
Ações, no estatuto social da companhia, nas normas editadas pelo CMN, Banco Central e CVM, além 
daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, do Regulamento de Arbitragem e do Contrato de 
Participação no Novo Mercado.  

Em decorrência da Resolução CMN 2.829, que estabeleceram novas regras de aplicação dos recursos das 
entidades fechadas de previdência privada, ações de emissão de companhias que adotam práticas diferenciadas 
de governança corporativa, tais como aquelas cujos valores mobiliários são admitidos a negociação no segmento 
especial Novo Mercado ou cuja classificação de listagem seja de Nível 1 ou Nível 2 de acordo com a 
regulamentação emitida pela BM&FBOVESPA, podem ter maior participação na carteira de investimento de 
tais fundos de pensão. Assim, as ações de companhias que adotam práticas de governança corporativa passaram 
a ser, desde a edição da Resolução CMN 2.829, um investimento importante e atrativo para as entidades 
fechadas de previdência privada, que são grandes investidores do mercado de capitais brasileiro. Este fato poderá 
impulsionar o desenvolvimento do Novo Mercado, beneficiando as companhias cujos valores mobiliários são ali 
negociados, inclusive a nós. 

Cancelamento do Registro de Companhia Aberta 

O cancelamento do registro de companhia aberta por decisão do acionista controlador ou grupo de acionistas 
controladores só pode ocorrer caso o controlador, grupo de acionistas controladores, ou a própria companhia 
efetive uma oferta pública de aquisição de todas as ações em circulação, de acordo com as disposições da Lei das 
Sociedades por Ações e observados os regulamentos e normas da CVM. O preço mínimo ofertado pelas ações na 
oferta pública de aquisição corresponderá, obrigatoriamente ao valor econômico dessas ações, o qual deverá ser 
determinado por empresa especializada, mediante utilização de metodologia reconhecida ou com base em outro 
critério que venha a ser definido pela CVM. 

O laudo de avaliação deverá ser elaborado por sociedade especializada e independente do poder de decisão da 
companhia, seus administradores e acionistas controladores, com experiência comprovada, que será escolhida 
pela Assembleia Geral a partir de lista tríplice apresentada pelo conselho de administração, devendo a 
respectiva deliberação, não se computando os votos em branco, e cabendo a cada ação, o direito a um voto, 
ser tomada pela maioria dos votos dos acionistas representantes de ações em circulação (todas as ações 
emitidas pela companhia, excetuadas aquelas detidas pelos acionistas controladores, pessoas a eles 
vinculadas, administradores, e aquelas em tesouraria) presentes naquela Assembleia Geral, que para ser 
instalada em primeira convocação deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 
20,0% do total de ações em circulação, ou que se instalada em segunda convocação poderá contar com a 
presença de qualquer número de acionistas representantes de ações em circulação. Os custos de elaboração de 
referido laudo deverão ser integralmente suportados pelo ofertante. 
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Quando for informada ao mercado a decisão de se proceder ao cancelamento de registro de companhia aberta, 
o ofertante deverá divulgar o valor máximo por ação ou lote de mil ações pelo qual formulará a oferta pública. 
A oferta pública ficará condicionada a que o valor apurado no laudo de avaliação não seja superior ao valor 
divulgado pelo ofertante, conforme disposto no parágrafo acima. 

Se o valor econômico das nossas ações for superior ao valor informado pelo ofertante, a decisão de se proceder 
ao cancelamento do registro de companhia aberta ficará revogada, exceto se o ofertante concordar 
expressamente em formular a oferta pública pelo valor econômico apurado, devendo o ofertante divulgar ao 
mercado a decisão que tiver adotado. Nas demais, o procedimento para o cancelamento do registro de 
companhia aberta deve seguir os procedimentos e demais exigências estabelecidas pela legislação vigente, 
especialmente aquelas constantes das normas editadas pela CVM sobre a matéria e respeitados os preceitos 
constantes de nosso Estatuto Social.  

Descontinuidade das Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa do Novo Mercado 

Podemos, a qualquer momento, descontinuar o exercício das práticas diferenciadas de governança corporativa 
do Novo Mercado, desde que tal deliberação seja aprovada em Assembleia Geral por acionistas que 
representem a maioria das nossas ações, e desde que a BM&FBOVESPA seja informada por escrito com, no 
mínimo, 30 dias de antecedência. A descontinuidade das práticas do Novo Mercado não implicará a perda da 
nossa condição de companhia aberta registrada na BM&FBOVESPA. 

Caso os acionistas reunidos em Assembleia Geral deliberem: (i) a descontinuidade das práticas diferenciadas 
de governança corporativa do Novo Mercado para que as nossas ações passem a ter registro de negociação 
fora do Novo Mercado, ou (ii) a reorganização societária da qual a companhia resultante não seja admitida no 
Novo Mercado, nossos acionistas controladores deverão efetivar oferta pública de aquisição de ações dos 
nossos demais acionistas, cujo preço mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao seu valor econômico, 
apurado em laudo de avaliação elaborado conforme previsto nesta seção em “Cancelamento do Registro de 
Companhia Aberta” acima. A notícia da realização da oferta pública deverá ser comunicada à 
BM&FBOVESPA e divulgada ao mercado imediatamente após a realização da Assembleia Geral de nossos 
acionistas que houver aprovado referida saída ou reorganização societária. 

Alienação de Controle 

Nos termos do nosso Estatuto Social, a alienação do nosso controle, seja ela feita direta ou indiretamente, por 
meio de uma única operação ou operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição suspensiva ou 
resolutiva, de que o adquirente se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição das demais ações dos demais 
acionistas nos mesmos termos e condições concedidas ao controlador alienante, de forma a assegurar 
tratamento igualitário a todos os nossos acionistas. 

A oferta pública será exigida, ainda, quando: 

• houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou de direitos relativos a 
valores mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar na alienação do nosso controle; e 

• houver transferência indireta do nosso controle, sendo que, neste caso, o acionista alienante ficará 
obrigado a declarar à BM&FBOVESPA o valor atribuído a nós nessa alienação e anexar os 
documentos que comprovem esse valor. 

O adquirente do controle, quando necessário, deverá adotar as medidas cabíveis para recompor, dentro dos seis 
meses subsequentes, o percentual mínimo de 25,0% de ações em circulação no mercado. 

Os Acionistas Controladores não poderão transferir as nossas ações por eles detidas ao adquirente do nosso 
controle, e nós não registraremos a transferência dessas ações, na hipótese de tal adquirente não assinar o 
Termo de Anuência dos Acionistas Controladores ao Regulamento do Novo Mercado de Governança e ao 
Regulamento de Arbitragem. 
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Negociação de Valores Mobiliários de Nossa Emissão pelos Nossos Acionistas Controladores, 
Administradores e por Nós 

Estamos sujeitos às regras estabelecidas na Instrução CVM 358 quanto à negociação de valores mobiliários de 
nossa emissão. Sendo assim, nós, nossos Acionistas Controladores, membros do nosso Conselho de 
Administração, nossos Diretores e membros do nosso Conselho Fiscal, quando instalado, membros dos nossos 
comitês e de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas, criados por disposição estatutária 
(considerados “insiders” para efeito da Lei do Mercado de Valores Mobiliários) somos vedados de negociar 
valores mobiliários de nossa emissão, incluindo operações com derivativos que envolvam valores mobiliários 
de nossa emissão, nas seguintes condições: 

• antes da divulgação ao mercado de ato ou fato relevante ocorrido nos nossos negócios; 

• que se afastarem de cargos de nossa administração anteriormente à divulgação de informações 
relevantes relativas aos nossos negócios, originadas durante o seu período de gestão, estendendo-se a 
proibição de negociação (i) por um período de seis meses a contar da data em que tais pessoas se 
afastaram de seus cargos, ou (ii) até a divulgação do fato relevante ao mercado, salvo se a negociação 
puder interferir nas condições dos referidos negócios, em prejuízo nosso ou dos nossos acionistas; 

• sempre que estiver em curso processo de aquisição ou venda de ações de nossa emissão por nós 
próprios, nossas controladas, coligadas ou outra sociedade sob controle comum, ou se houver sido 
outorgada opção ou mandato para o mesmo fim, bem como se existir a intenção de promover a nossa 
incorporação, cisão total ou parcial, fusão, transformação ou reorganização societária; 

• durante o período de 15 dias anteriores à divulgação de nossas Informações Trimestrais – ITR e 
anuais – DFP exigidas pela CVM; e 

• relativamente aos nossos Acionistas Controladores, membros do nosso Conselho de Administração e 
Diretores, sempre que estiver em curso aquisição ou alienação de ações de nossa emissão por nós 
próprios, ou por qualquer uma das nossas controladas, coligadas ou outra companhia sob nosso 
controle comum. 

Conforme os acordos de não disposição, nós, nossos Acionistas Controladores e nossos Administradores 
concordamos que não iremos de qualquer forma dispor, exceto conforme circunstâncias expressamente 
previstas, de quaisquer ações de nossa emissão, no prazo de 180 dias a contar da data de publicação do 
Anúncio de Início, sem o consentimento prévio por escrito do Coordenador Líder. Veja a seção “Informações 
sobre a Oferta – Restrições à Negociação de Nossas Ações (Lock up)”, na página 51 deste Prospecto. 

Após esse período de seis meses, nossos administradores e nossos Acionistas Controladores não poderão, por 
seis meses adicionais, vender ou ofertar mais do que 40,0% de ações ou derivativos lastreados em ações de 
nossa emissão e de sua titularidade. 

Ainda, de acordo com o Regulamento do Novo Mercado, o acionista controlador fica obrigado a comunicar à 
BM&FBOVESPA (i) a quantidade e as características dos valores mobiliários de nossa emissão de que seja 
titular direta ou indiretamente, inclusive seus derivativos, sendo que tal comunicação deverá ser feita 
imediatamente após a aquisição do poder de controle e (ii) quaisquer negociações que vierem a ser efetuadas, 
relativas aos valores mobiliários e seus derivativos, em detalhe, informando-se inclusive o preço, no prazo de 
dez dias após o término do mês em que se verificar a negociação.  
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Operações de Compra de Ações de Nossa Própria Emissão 

Nosso Estatuto Social autoriza o nosso Conselho de Administração a aprovar a compra, por nós mesmos, de 
ações de nossa própria emissão. A decisão de comprar ações de nossa própria emissão para manutenção em 
tesouraria ou para cancelamento não pode, dentre outras coisas: (i) resultar na redução do nosso capital social; 
(ii) requerer a utilização de recursos superiores ao saldo de lucros ou reservas disponíveis, exceto a reserva 
legal (conforme definidos na regulamentação aplicável), constantes do último balanço; (iii) criar, por ação ou 
omissão, direta ou indiretamente, condições artificiais de demanda, oferta ou preço das ações ou envolver 
práticas não equitativas; (iv) ter por objeto ações não integralizadas ou pertencentes aos nossos acionistas 
controladores; ou (v) ocorrer, enquanto estiver em curso oferta pública de aquisição de nossas ações. 

Não podemos manter em tesouraria mais do que 10,0% da totalidade das ações de nossa emissão, excluídas as ações 
de titularidade dos acionistas controladores, incluindo as ações detidas por nossas subsidiárias. 

Qualquer compra de ações de nossa própria emissão deve ser realizada em bolsa, não podendo tal compra ser 
feita por meio de operações privadas ou por preço igual ou inferior ao valor de mercado, exceto se 
previamente aprovada pela CVM. Podemos também comprar ações de nossa emissão na hipótese de 
deixarmos de ser uma companhia aberta. Adicionalmente, podemos comprar ou emitir opções de compra ou 
de venda das ações de nossa emissão. 

Reunião Pública com Analistas 

O Regulamento do Novo Mercado estipula que, pelo menos uma vez ao ano, nós e nossos Administradores 
deveremos realizar reunião pública com analistas e quaisquer outros interessados, para divulgar informações 
quanto à sua respectiva situação econômico-financeira, projetos e perspectivas. 

Calendário Anual 

Fica estipulado pelo Novo Mercado que nós e nossos Administradores deveremos enviar à BM&FBOVESPA e 
divulgar, até o fim de janeiro de cada ano, um calendário anual, informando sobre eventos corporativos e 
publicações de nossos documentos que estejam programados, contendo informações sobre nós, os eventos e as 
publicações, bem como suas datas de realização. Eventuais alterações subsequentes em relação aos eventos 
programados deverão ser enviadas à BM&FBOVESPA e divulgadas imediatamente. 

Contratos com o Mesmo Grupo 

Segundo o Regulamento do Novo Mercado, devemos enviar à BM&FBOVESPA e divulgar informações de 
todo e qualquer contrato celebrado entre nós e as nossas controladas e coligadas, nossos Administradores, nossos 
Acionistas Controladores e, ainda, entre nós e sociedades controladas e coligadas de nossos Administradores e 
do Acionistas Controlador, assim como com outras sociedades que com qualquer dessas pessoas integre um 
mesmo grupo de fato ou de direito, sempre que for atingido, num único contrato ou em contratos sucessivos, 
com ou sem o mesmo fim, em qualquer período de um ano, valor igual ou superior a R$0,20 milhão, ou valor 
igual ou superior a 1,0% de nosso patrimônio líquido, considerando-se o maior. 

Essas informações divulgadas deverão discriminar o objeto do contrato, o prazo, o valor, as condições de rescisão 
ou de término e a eventual influência do contrato sobre a administração ou a condução dos nossos negócios. 

Arbitragem 

Nós, nossos acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal, se instalado, assumimos a obrigação 
de resolver, por meio de arbitragem, de acordo com o Regulamento de Arbitragem, toda e qualquer disputa ou 
controvérsia que possa surgir entre nós, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, 
interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, no Estatuto 
Social, em eventuais acordos de acionistas arquivados na nossa sede, nas normas editadas pela CVM, pelo 
CMN e pelo Banco Central, nos regulamentos da BM&FBOVESPA, no Contrato de Participação do Novo 
Mercado e nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral. 
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Código das Melhores Práticas de Governança Corporativa do IBGC 

O “Código de Melhores Práticas de Governança Corporativa”, editado pelo IBGC objetiva indicar os 
caminhos para todos os tipos de sociedade, de forma a: (i) aumentar o valor da sociedade; (ii) melhorar seu 
desempenho; (iii) facilitar seu acesso ao capital a custos mais baixos; e (iv) contribuir para sua perenidade, 
sendo que os princípios básicos inerentes a esta prática são a transparência, a equidade, a prestação de contas 
e a responsabilidade corporativa. Dentre as práticas de governança corporativa recomendadas pelo IBGC em 
tal código, adotamos as seguintes: 

• Emissão exclusiva de ações ordinárias; 

• Política “uma ação igual a um voto”; 

• Contratação de empresa de auditoria independente para a análise de balanços e demonstrativos 
financeiros, sendo que esta mesma empresa não é contratada para prestar outros serviços, que 
comprometam sua independência;  

• Estatuto Social claro quanto à (i) forma de convocação da Assembleia Geral; (ii) competências do 
Conselho de Administração e da Diretoria; e (iii) sistema de votação, eleição, destituição e mandato 
dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria; 

• Transparência na divulgação dos relatórios anuais da administração; 

• Convocações de assembleia e documentação pertinente disponíveis desde a data da primeira 
convocação, com detalhamento das matérias da ordem do dia, sempre objetivando a realização de 
assembleias em horários e locais que permitam a presença do maior número possível de acionistas; 

• Vedação ao uso de informações privilegiadas e existência de política de divulgação de informações 
relevantes; 

• Previsão estatutária de arbitragem como forma de solução de eventuais conflitos entre nós e nossos 
acionistas; 

• Conselheiros com experiência em questões operacionais e financeiras; 

• Formação de comitês de assessoramento ao Conselho de Administração; 

• A oferta de compra de ações que resulte em transferência de controle deve ser dirigida a todos os 
acionistas, que terão a opção de vender as suas ações nas mesmas condições do controlador, 
incluindo a participação no prêmio de controle, se houver; e 

• O número de membros do Conselho de Administração varia entre cinco e nove membros. 

Para informações adicionais sobre outras práticas de governança corporativa adotadas por nós, veja as Seções 
“Descrição do Estatuto Social e Outras Informações” e “Administração”, nas páginas 165 e 148 deste Prospecto. 

Comitês de Assessoramento ao Conselho de Administração 

Em linhas com as melhores práticas de governança corporativa, nosso Estatuto Social permite ao nosso 
Conselho de Administração a criação de comitês de assessoramento, para auxiliá-lo em questões que 
demandam tempo de análise e busca das soluções mais adequadas. O objetivo dos comitês é o de municiar o 
Conselho de Administração com as informações pertinentes à cada comitê para que os Conselheiros, ao 
tomarem decisões estratégicas para a Companhia, estejam cientes e bem informados a respeito das matérias 
que estão apreciando. 

Ao criar determinado comitê, nosso Conselho de Administração estabelecerá suas regras de funcionamento e 
composição, sendo que os comitês poderão ser formados por membros de nossa Administração e consultores externos. 
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Divulgação de Informações 

Por sermos uma companhia aberta, estamos sujeitos às exigências relativas à divulgação de informações 
previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas Normas Expedidas Pela CVM. Ainda, em função da listagem 
das nossas ações no Novo Mercado, deveremos seguir, também, as exigências contidas no Regulamento do 
Novo Mercado. 

Divulgação de Informações Eventuais e Periódicas 

A Lei do Mercado de Valores Mobiliários e a Instrução CVM 358 estabelecem que uma companhia aberta 
deve fornecer à CVM e à BM&FBOVESPA determinadas informações periódicas, que incluem as 
informações anuais, as informações trimestrais e os relatórios trimestrais da administração e dos auditores 
independentes. Preveem também a obrigação de arquivarmos na CVM de acordos de acionistas e avisos de 
convocação de Assembleias Gerais, bem como as atas dessas assembleias. 

Além dos requisitos de divulgação da legislação societária e da CVM, adotaremos, após a conclusão da 
Oferta, os seguintes padrões de divulgação: 

• a partir da divulgação das demonstrações financeiras referentes ao segundo exercício após a conclusão da 
Oferta, deveremos em, no máximo, quatro meses após o encerramento do exercício social (i) divulgar 
demonstrações financeiras ou demonstrações consolidadas de acordo com os padrões internacionais IFRS ou 
princípios contábeis normalmente aceitos nos Estados Unidos, denominados USGAAP, em reais ou dólares, 
que deverão ser divulgadas na íntegra, no idioma inglês, acompanhadas (a) do relatório da administração, (b) 
das notas explicativas que informem, inclusive, o lucro líquido e o patrimônio líquido apurados ao final do 
exercício, segundo as Práticas Contábeis Adotadas no Brasil e a proposta da destinação do resultado, e (c) do 
parecer dos auditores independentes; ou (ii) divulgar, em idioma inglês, a íntegra das demonstrações 
financeiras, relatório da administração e as notas explicativas, preparadas de acordo com a Lei das 
Sociedades por Ações, acompanhadas (a) de nota explicativa adicional que demonstre a conciliação do 
resultado do exercício e do patrimônio líquido apurados segundo as Práticas Contábeis Adotadas no Brasil e 
segundo os padrões internacionais IFRS ou princípios contábeis normalmente aceitos nos Estados Unidos, 
denominado USGAAP, conforme o caso, evidenciando as principais diferenças entre os critérios contábeis 
aplicados, e (b) do parecer dos auditores independentes; e 

• a partir da divulgação das demonstrações financeiras elaboradas de acordo com os critérios 
apresentados acima, deveremos no máximo 15 dias após o prazo estabelecido pela legislação para 
divulgação das informações trimestrais, (i) apresentar, na íntegra, as informações trimestrais 
traduzidas para o idioma inglês; ou (ii) apresentar as demonstrações financeiras ou demonstrações 
consolidadas de acordo com os padrões internacionais IFRS ou Práticas Contábeis Norte-
Americanas, acompanhadas de relatório dos auditores independentes. 

Segundo o Regulamento do Novo Mercado, devemos observar também os seguintes requisitos de divulgação: 

• no máximo seis meses após a obtenção de autorização para negociar no Novo Mercado, apresentar 
nossas demonstrações financeiras e consolidadas após o término de cada trimestre (excetuado o 
último) e de cada exercício social, incluindo a demonstração de fluxo de caixa que deverá indicar, no 
mínimo, as alterações ocorridas no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregados em fluxos 
operacionais, financiamentos e investimentos; e 

• enviar à BM&FBOVESPA e divulgar informações de todo e qualquer contrato celebrado entre nós, nossas 
controladas e coligadas, nossos Acionistas Controladores, Administradores, e sociedades controladas e 
coligadas de nossos Administradores e Acionistas Controladores, assim como com outras sociedades que 
com qualquer dessas pessoas integre um mesmo grupo de fato ou direito, sempre que for atingido, num único 
contrato ou em contratos sucessivos, com ou sem o mesmo fim, em qualquer período de um ano, valor igual 
ou superior a R$0,20 milhão, ou valor igual ou superior a 1,0% sobre o nosso patrimônio líquido, 
considerando o maior. 
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Divulgação de Informações Trimestrais 

De acordo com o Regulamento do Novo Mercado e com as práticas de governança corporativa que adotamos, 
as seguintes informações complementares deverão ser apresentadas em nossas Informações Trimestrais – 
ITRs: (i) o balanço patrimonial consolidado, demonstração de resultado consolidado e comentário de 
desempenho consolidado; (ii) a posição acionária de todo aquele que detiver mais do que 5,0% das ações de 
cada espécie, de forma direta ou indireta, até o nível da pessoa física; (iii) a quantidade e características dos 
valores mobiliários de nossa emissão de que sejam titulares, direta ou indiretamente, os Acionistas 
Controladores, os Administradores e os membros do Conselho Fiscal, se instalado, de forma consolidada; 
(iv) a evolução da participação dos Acionistas Controladores, dos membros do Conselho de Administração, 
da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado, em relação aos respectivos valores mobiliários, nos 12 meses 
imediatamente anteriores; (v) incluir em notas explicativas a demonstração de fluxo de caixa; (vi) informar a 
quantidade de ações em circulação e seu percentual em relação ao total de ações emitidas e (vii), a existência 
e a vinculação à Cláusula Compromissória. 

As informações previstas no segundo, terceiro, quarto, sexto e sétimo itens acima deverão também ser 
incluídas no quadro “Outras Informações que a Companhia Entenda Relevantes” das nossas Informações 
Trimestrais – ITR, e as informações previstas no terceiro, quarto e sétimo itens acima deverão ser incluídas 
nas nossas Informações Anuais – IAN, no quadro “Outras Informações Consideradas Importantes para 
Melhor Entendimento da Companhia”. 

Demonstrações de Fluxos de Caixa 

Estipula o Regulamento do Novo Mercado que as nossas demonstrações financeiras e as demonstrações 
consolidadas a serem elaboradas ao término de cada trimestre (excetuando-se o último trimestre) e de cada 
exercício social, devem, obrigatoriamente, incluir demonstração dos fluxos de caixa, a qual indicará, no 
mínimo, as alterações ocorridas no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregadas em fluxos das 
operações, dos financiamentos e dos investimentos. Segundo o Regulamento do Novo Mercado, devemos 
apresentar as demonstrações de fluxos de caixa após seis meses da data em que obtivermos autorização para 
negociar no Novo Mercado. 

Divulgação de Negociação por Acionistas Controladores, Administradores ou Membros do Conselho Fiscal 

De acordo com as regras da CVM, os Administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, ou de 
qualquer outro órgão com funções técnicas ou consultivas, criados por disposições estatutárias, ficam obrigados a 
nos comunicar a quantidade, as características e a forma de aquisição dos valores mobiliários de nossa emissão, ou 
de emissão de nossas controladas ou controladores que sejam companhias abertas, ou a eles referenciados, de que 
sejam titulares, bem com as alterações em suas posições. Quando se tratar de pessoa física, as informações deverão 
incluir os valores mobiliários que sejam de propriedade de cônjuge, companheiro ou dependente incluído em sua 
declaração de imposto de renda e de sociedade controlada direta ou indiretamente por quaisquer dessas pessoas. A 
comunicação deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

• nome e qualificação do comunicante; 

• quantidade, por espécie e classe, no caso de ações, e demais características no caso de outros valores 
mobiliários, além da identificação da companhia emissora; e 

• forma, preço e data das transações. 
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Essas informações devem ser enviadas imediatamente após a investidura no cargo ou quando da apresentação 
do pedido de registro da companhia como aberta, e no prazo de dez dias a contar do final do mês em que se 
verificar alteração das posições detidas. 

Sempre que os acionistas controladores, diretos ou indiretos, e os acionistas que elegem membros do nosso 
Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal, bem como de qualquer pessoa, física ou jurídica, ou grupo 
de pessoas atuando em conjunto ou representando um mesmo interesse, atingir participação, direta ou 
indireta, que corresponda a 5,0% ou mais das nossas ações, tais acionistas ou grupo de acionistas deverão 
comunicar a nós as seguintes informações:  

• nome e qualificação do adquirente das ações; 

• objetivo da participação e quantidade visada;  

• número de ações, bônus de subscrição, bem como de direitos de subscrição de ações e de opções de 
compra de ações, por espécie e classe, debêntures conversíveis em ações já detidas, direta ou 
indiretamente, pelo adquirente ou por pessoa a ele ligada; e  

• indicação de qualquer acordo ou contrato regulando o exercício do direito de voto ou a compra e 
venda de valores mobiliários de nossa emissão. 

Tal comunicação também é obrigatória para a pessoa ou grupo de pessoas representando um mesmo interesse, 
titular de participação acionária igual ou superior a 5,0% das nossas ações, sempre que tal participação se 
eleve ou reduza em 5,0%. 

Divulgação de Ato ou Fato Relevante 

A Instrução CVM 358 dispõe sobre a divulgação e uso de informações sobre ato ou fato relevante relativo às 
companhias abertas, regulando o seguinte: (i) estabelece o conceito de fato relevante, estando incluída nesta 
definição qualquer decisão dos acionistas controladores, deliberação de Assembleia Geral ou dos órgãos da 
administração de companhia aberta, ou qualquer outro ato ou fato de caráter político-administrativo, técnico, 
negocial ou econômico-financeiro ocorrido ou relacionado aos negócios da companhia, que possa influir de 
modo ponderável na (a) cotação dos valores mobiliários; (b) decisão de investidores em comprar, vender ou 
manter tais valores mobiliários; e (c) na decisão dos investidores de exercerem quaisquer direitos inerentes à 
condição de titulares de valores mobiliários emitidos pela companhia; (ii) apresenta exemplos de atos ou fatos 
potencialmente relevantes que incluem, entre outros, a assinatura de acordo ou contrato de transferência do 
controle acionário da companhia, ingresso ou saída de sócio que mantenha com a companhia contrato ou 
colaboração operacional, financeira, tecnológica ou administrativa, incorporação, fusão ou cisão envolvendo a 
companhia ou sociedades ligadas; (iii) obriga o Diretor de Relações com Investidores, os acionistas 
controladores, diretores, membros do Conselho Fiscal e de quaisquer órgãos com funções técnicas ou 
consultivas a comunicar qualquer fato relevante à CVM; (iv) requer a divulgação simultânea de fato relevante 
em todos os mercados nos quais a companhia tenha as suas ações listadas para negociação; (v) obriga o 
adquirente do controle acionário de companhia aberta a divulgar fato relevante, incluindo a sua intenção de 
cancelar o registro de companhia aberta no prazo de um ano da aquisição; (vi) estabelece regras relativas à 
divulgação de aquisição ou alienação de participação relevante em companhias abertas; e (vii) restringe o uso 
de informação privilegiada. 

Nos termos da Instrução CVM 358, em circunstâncias excepcionais, podemos submeter à CVM um pedido de 
tratamento confidencial com relação a um ato ou fato relevante, quando nossos acionistas controladores ou 
Administradores entenderem que a divulgação colocaria em risco nossos interesses legítimos. 
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Política de Divulgação de Informações ao Mercado 

Possuímos, ainda, conforme a Instrução CVM 358, uma Política de Divulgação de Informações ao Mercado, 
que consiste na divulgação de informações relevantes e na manutenção de sigilo acerca das informações que 
ainda não tenham sido divulgadas ao público. Informação relevante consiste em qualquer decisão dos nossos 
acionistas controladores, deliberação de nossa Assembleia Geral ou de nossa administração, ou qualquer outro 
ato ou fato de caráter político-administrativo, técnico, negocial ou econômico-financeiro ocorrido ou 
relacionado aos nossos negócios, que possa influir de modo ponderável (i) na cotação de nossos valores 
mobiliários; (ii) na decisão dos investidores de comprar, vender ou manter nossos valores mobiliários; ou (iii) 
na decisão de os investidores exercerem quaisquer direitos inerentes à condição de titulares de valores 
mobiliários de nossa emissão. 

É de responsabilidade do Diretor de Relações com Investidores divulgar e comunicar à CVM e às bolsas de 
valores, qualquer ato ou fato relevante ocorrido ou relacionado aos nossos negócios que seja considerado 
informação relevante, bem como zelar pela ampla e imediata disseminação da informação relevante nas 
bolsas de valores e ao público em geral (por meio de anúncio publicado no jornal, por exemplo). A Instrução 
CVM 358 prevê uma única hipótese de exceção à imediata divulgação de informação relevante, de acordo com a 
qual uma informação só poderá deixar de ser divulgada se sua revelação puder colocar em risco nosso interesse 
legítimo. Nossos acionistas controladores, nossos Diretores, membros do Conselho de Administração, do nosso 
Conselho Fiscal e de quaisquer outros órgãos com funções técnicas ou consultivas criados por disposição 
estatutária, nossos gerentes e funcionários que tenham acesso frequente a informações relevantes ou outras que 
consideramos necessárias ou convenientes deverão assinar Termo de Adesão à Política de Divulgação de 
Informações Relevantes, e guardar sigilo sobre as informações ainda não divulgadas, sob pena de indenizar-nos 
e as demais pessoas vinculadas dos prejuízos que venham a ocorrer. 
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ANEXOS 

Declarações de Veracidade das Informações do Prospecto 

Estatuto Social 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 5 de agosto de 2009, aprovando 
a abertura de capital da Companhia 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Tivit Tecnologia, realizada em 5 de agosto de 2009, aprovando a Oferta 
Pública Secundária de Ações da Companhia e a alienação de Ações no âmbito de tal Oferta 

Informações Anuais – IAN relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2008, 
somente as informações não constantes do Prospecto 

Informações Trimestrais – ITR relativas ao período de três meses encerrado em 31 de março de 2009 

Informações Trimestrais – ITR relativas ao período de três meses encerrado em 30 de junho de 2009 
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